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PREF'EITURÁ MUNICIPAL DE CAMBUQUIRÂ
MINÂ§ GERÂIS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ARP n" í17n021

PREGÃO n" O03r2o2í
VALIDADE: í2 (doze) iíESES

1,1,1 Planilha de quantitâtivos e especificaçôes técnicas

Aos 27 dias do mês de setembro do eno de 2021, o MunicÍpio de Cambuquira, por seu pregoeiro,
SenhorAlann Santana Batista, de acordo com o Decreto no 2.469/2020, lavra a presente Ata de Registro
de Preços (ARP), referente ao Pregâo 00312021, que objetiva registrar os preços para eventual
contratação dos serviços descritos na Cláusula Primeira desta ARP, observadas as especificações, os
preços, os quanütativos e os fomecedores classiÍicados na licitaÉo suprecitade, bem como, as cláusulas
e condiçôes ebeixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacionel às
partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DOS PREÇOS

í. A presente licitaÉo tem por objeto a seleção mais vantajosa na modelidade Registro de preço
para contrdaçáo de empr6a especializada em fornecimento de combustÍveis lÍquidos, destinado8 ao
abastecimento de frota municipal, máquinas e veÍculos dê entidades conveniadas.

í.'l Vencedor: TEIXEIRA E BELATO LTDA - EPP, pessoa iurÍdica de direito privado, com sede na
cidadê de Cambuquira - MG, à Avenida João de Brito Pimenta, no 238, Centro, CEP 37420-000, inscrita
no CNPJ sob o no 00.711.356/0001-33, neste ato representado por Sódo Proprietário, Luciano Belato
Teixeira, brasileiro, divorciado,residente e domiciliado à Avenida Joâo Silva, 624, Centro, Cembuquira -
MG, RG M-7.838.47í SSP/MG e CPF 005.850.í96-73.
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í.2 Valor total estimado para as futuras e eventuais aquisiçôes a serem realizadas por esta ARP: R$
1.444.350,00 (um mllhüo quatÍocentos e quarcnta e quako mil trczentos e cinquónta rcals).

CLÁUSULA SEGUNDÁ
DA VALIDADE DOS PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA
DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.í A presênte Ata de Registro de Preços teÉ a validade de í2 (doze) meses a partir da sua essinatura.
2.2 Durantê o prazo de validade deste Ata de Registro de PreçoB, o MunicÍpio de Cambuquira nâo seÉ
obrigado e contratar o fomecimento reÍerido na Cláusula Primeira exclusivamênte pelo Sistema de
Registrc de Preços, podêndo fazê-lo através de outre licitação quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência
de alguma das hipót*es legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.
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3.í.í A Atr de Regisho de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidede da Administraçáo
prévie consulta ao Órgâo

ofertado pêlas empresas signatárias da presênte Ata de Rêgistro de preços é o especmcado
de ecordo com a respectiva classiÍiceÉo no pREcÃO PRESENCIAL pÁRA REGTSTRO DE

Pública que nâo Enha participado do certame licitatório, medianE
à vantrgem.

quando deserarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverâo maniÍestar seu interesse junto ao Gerenciador da Ata, para que este indique
os posslveis Íomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
3.í.3 A Prefeitura Municipal de Cambuquira, órgáo gerenclador do SRP, será rêsponsável pelos atos de
contole e administraçâo da Ata de Reg istro de Preços deconentes desta licitaÉo e indicaÉ, semprê
que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
adquiridos, os fomecedores paÍa os quais serão êmitidos os pedidos;
3.2 O prê9o

PREçOS no. 00312021.
3,3 Para cada serviço/Íornecimento de que trata e_sta Ata serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Editat do pREcÃO PRESENCTAL PARA REGISTRO DE PREçOS
no 003/202í que a precêdeu e integra o presente instrumento de compromisso.

1.4 q pFqo qlitário a ser pago por item/fomecimento seÉ o constante da proposta apresentada no
PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS no. 003t2021, petas empresas detentoras da
prêsentê Ata, as quais tembém a integram.

CLÁUSULAQUARTA
DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

nos Anexos,

5.2 Ressalta-se que na licitaçáo para Registro de Preços não há a fase de adjudicaÉo por não se
conferir a expectativa de direito a nenhum fornecedor, visto que uma das peculiaridades desse processo
éanão da conhatação, conforme art. í5 § 4'da lei n'8666/93, raáo porque a
Administraçáo se reserva o direito de não assinar contrato com a licitante vencêdora.
5.3 A fase de adjudicação cede lugar à fase de Registro materializada nesta Ata, na qual é identifcado o
fumecêdor com o melhor preço;
5,4 Nesta fase dê Registro de Prêço, a Administração convocaÉ o ven@dor, ou vencedores, pera
assinar a Ata de Registro de Preço, o contÍeto ou retirar o instrumento equivalente (carta-contrato, notia
de empenho dê despesa, aúorizaçâo de compra ou ordem de execução dê serviço - art. 62, caput, da
Lei no 8.666/'1993) no prazo eslabelecido.
5.5 Os contratos aceso firmados com Íulcro neste processo administrativo licitatório poderão
vigência prorogada na forma da Lei no 8.666/1993 e suas posteriores alteraçôes.

CUUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO

'1.í A Ata dê Registro dê Preços terá vigência de í2 (doze) mese6 contados da data de sua assinatura.
4.2 A vigência dos eventuais futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário â entrega, ao
pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito orgamentáío, sempre se observando o disposto no
ceput do art. 57 da Lei no 8.666/í993 e suas posteriores alterações.

'1.3 
A êntrege do bem/serviço objeto será rêalizada pelo próprio fornecedor, conÍorme condiçôes

estabelecidas no Edital de Pregâo no 003/2021 .

4.4O fomeclmênto do berÍVserviço objeto licitado deverá sêr entregue de acordo com as solicitaçõês das
Secretâries envolvidas, durante o prazo de vigência destr Ata.

CLÁUSULA QUINTA
PRAZOS E CONDIçÓES PARA CONTRATAçÃO

5.14 contratação de(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão seÉ representada peta expedição
do Contrato ou instrumento equivalente (art. 62, caput, da Lei no 8.666/í993), apticando-se, no que
couber relativamente à 'certa contrato', à 'nota de empenho de despesa', à ,autorizaçáo de compra,, à
'ordêm de execução de serviço'ou outros instrumentos hábêis o disposto no art. 55 da mesma Lei.
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6.í O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pêle(s)
emprêsa(8) contÍetâde, obseÍvado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusivê quanto à forma e
condições de pagamento.
6.2 O pagamento será efetivedo mediante epresentação da nota Íiscal/fatura que deveÉ ser êmitide em
nome do Órgâo Gerenciador, da qual deverá conltar o númêro desta licitaÉo, acompanhado da
liberaçâo da Secretaria Requisitante;
6.3 O pagamento sêrá efetuado em até 30 (trintia) dias após a entrega/prestação dos seÍviços e
apresentaÉo da nota Íiscal na Unidade de Contabilidade.
6.4 Não serâo pagos os objetos licitados eventualmerúe fomecidos ou prestados em desacordo com es
especiÍicações que integram êsta ata.

CUUSULA SÉTIMA
D/qs co/vD,çÔEs DE FoRNECTMENTO

7.í A entrega ou prestação do bem/servigo obieto só estaÉ caracterizada mediante solicitação do
pedido do serviço.
7.2 O Íomecedor ÍicaÉ obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de
Registro de Preço, observados os quantitativos estabelecidos.

CLÁUSULA OITAVA
DAS PENALIDADES

8.í As sançÕes e penelidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as preústas na Lei
Federal no 10.520, de 17 de iulho de 2002, na Lei Federal no 8.6ô6, de 21 de junho de í993, nestê
Pregão e no Contrato.
8,2 A recusa iniusüÍicada em assinar o Contrato ou instÍumento equivelente, dentro do prazo
estabêlecido pelo Orgâo Gerenciador, bem como o etraso e a inexecuçáo parcial ou total do Contrato ou
o instrumento equivalente, cerecterizarão o descumprimento da obrigaçáo essumida e permitirão a
apliceçâo das seguintes sanções pelo Orgão Gerenciedor:
8.2.í Advertência, que será aplicada sêmpre por escrito;
8.2.2 Multas;
8.2.3 Cancêlamento da Ata de Registro dê Prêço ou rescisâo unilatêral do Contrato, se houver,
suieitando-se o infrator ao pagamênto de indenizaçáo Administração por pêrdas ê danos;
8.2,4 Quem, convocado dentro do prazo de vâlidade da sua proposta, não firmar a Ata de Registro de
Preço, termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivelente, deixar de entregar ou apresentar
documentaÉo falsa exigida para o certame, ensejar o reterdamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execuçâo do contÍato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ÍcaÉ impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Disfito Federal ou
MunicÍpios e será d$credenciado no Sical ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se
reEre o inciso XIV do art.40 desta Lei no 10.52012002, pelo prazo de eté 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo
das multas prêvistas nêste edital, no contrato ou insfumento equivalente e das demais cominações
lêgais (art. 70 de Lei no 10.520/2002).
8.2,5 lndenização à AdministraÉo da diferença de custo para contratação de outro licitantê;
8.3 A multa seÉ aplicada à raáo de 0,í% (um décimo por cento) sobre o valor do confeto ou
insüumento equivalente por dia de atraso na entrega dos materiais.
8.4 O valor máximo das multes não podeÉ exceder, cumulativamêntê, a 10% (dez por cento) do valor do
Contrato.
8,5 As sanções prêvistas neste CapÍtulo podeÉo ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com
a gravidade da infraçáo, faculteda ampla defesa ao infrator no prazo de 05 (clnco) dias úteis a contar da
intimação do ato.
8.6 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a AdministraÉo considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus êfeitos, bem como os antecedentes da licitante, graduando-as e podendo deixar
de aplicá-las, se admitidas es justiÍcativas da licitante, nos termos do que dispóe o art. 87,
no 8.666/93.

da Lei
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8.7 As penalidades aplicedas serâo registradas no cadastro da licitante/Contratada.
8.8 Nenhum pegamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigaÉo financeira que lhe for imposta em virtude de pênelidade ou inadimplência contratual.
8.9 Quendo comprovada uma dessas hipóteses, o MunicÍpio de Cambuquira poderá indicar o próximo
fumecedor a ser destinado o pedido, sem pÍejuÍzo da abertura de processo administretivo pere a
aplicaÉo de penalidades.

CLÁUSUU NONA
A ALTERAçÃO DA ATA

9.í A Ata de Registro de Preços poderá sofrêr alteraçôes, obedecidas as disposiçôes contidas no art. 65
da Lei n.o 8.666/93.
9.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorÉncia de êventual redução daquelês praticados no
mêrcado ou de Íato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador
da Ata promover as necessárias negociegôes junto aos fomecedoÍes.
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado o Orgâo Gêrenciador deverá:
9.3.í convocar o fomecedor visando à negociaçâo para redução de preço9 e sua adequaçâo ao
praticado pelo mercado;
9,3.2 frustrada a negociação, o fornecedor seÉ liberado do compromisso assumido;
9.3.3 convocar os demais fomecedores visando iguel oportunidade de negociação.
9,4 Quando o pÍeço de mercado tornar-se superior aos pregos registredos e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:
9.4.í liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, coÍÍiÍmando a
veracidade dos motivos ê comprovantes apÍesentados, sê a oomunicaçâo ocorrer antes do pedido de
fomecimêrÍo.
9.4.2 Convocar oa demais Íomecedores obedecendo a ordem de classmcaÉo visando igual
oportunidade de negociaçáo.
9.5 A alteração da Ata de Rêgistro de Preços dependeÉ em qualquer caso da comprovação das
condigôes de habilitaçâo atualizadas do fomecedor convocado.
9,6 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deveÉ proceder à revogagâo da Ata dê
Registro de Preços, adotando as mêdidas cabÍveis para obtenção da contratagão mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG'SIRO OE PREÇOS.

10.1 O fomecedor terá seu registro cancelado quando:
í0,í.1 descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Prêços:
í0,1.2 nâo retirar a respectiva nota de empênho ou insúumento equivalente no prazo estabelêcido pela
Administração, sem justiÍcaüva aceitável;
í0.í.3 náo aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
10.í,4 pEsentes razões de interesse público.
í0.2 O cancelamento de rêgisfo, nas hipóteses acima previstas, asseguÍedos o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
í0.3 O fomecedor podeÉ solicitrr o cancelamento do seu Registro de Preço na oconência de Íato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contÍatual, dêcorÍentes de caso furtuito ou
dê força maior devidamente comprovados.
í0,4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula,
sêÉ feita mediante publicaÉo em imprensa oficial do Município.
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CLAUSULA DÉàIMA PRIMEIRA
DA AUTORTZAçÃO PARA AQUISIçÃO E EMTSSÁO DAS ORDENS DE COMpRA

íí.í As aquisições dos beníprestagâo de serviço obieto da pre§ente Ata de Registro de preços serâo
autorizedâs, caso a caso, pelo Orgâo Gerenciador/ Prefeitura Municipal dê Cambuquira.

CLÁUSULA DÉCI MA SEGUNDA
DAS D'SPOS/ÇÔES F'íVA'S

í2.í As questôes decorrentes da utilizaçáo da presente ata, que não possam ser dírimidas
administrâüvamente, serão processadas ê julgadas na Justiga Estadual, no Foro da Cidade de
Cembuquira - MG, com exclusão de qualquer outro mais privilegiado que seja, salvo nos casos
pr€vistos no art. í02, indso l, alinea 'd', da

uira (MG), 27 de setembro dê 202í.

FabrÍcio dos Santos Simoni
PÍ€fêito iíunlclpal

Luciano Belato Teixeire
Teixeira e Bolato Ltda -
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